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REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, ÍRIBUTAçÃO E INFRAESTRUTURA'

ATA Ne 15 /2022

Aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte dois as quatorze horas

dezoito minutos, nas dependências do Plenário Jovêncio José Pedroso da Câmara de Vereadores

de Jóia- RS, às dezesseis horas e vinte e sete minutos, reuniram-se os integrantes da comissão de

orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, com a presença dos VêreadoÍes ValmiÍ José

Dutra vieira (Progressista) - PRESIDENTE, VeÍeadoÍa Giovana Ketelen G. de Souza (PDT)

RELATORA. Ausente o vereador Vanderlei do Amaral (PSC). Presentes Servidora Leandra

Andreatta Patias, Jussara Sarturi, lvania Cador e Tais Padilha.

Em pauta, para análise e deliberação:

PÍoieto de Lei np 4.52712O22 - lnstitui o Sistema Municipal Eletrônico Fazendário de lnscrição

Arrecadação e Controle do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - SMEF ISSQN, a

Declaração Eletrônica do lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - DEISS e a Nota Fiscal de
serviços Eletrônica - NFS-e no âmbito do Município de Jóia e dá outras providência, de autoria do
Prefeito de Jóia. Os integrantes decidiram por aguardar Parecer da Comissão De Constituição
Justiça, Redação Final E Desenvolvimento Social.

Proieto de l.:ei ne 4.52812022 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de RS

261.867,41(Duzentos e Sessenta e Um Mil e Oltocentos e Sessenta e Sete Reais e Quarenta e Um
Centavos) no Orçamento Vigente, de autoriã do Prefeito de Jóia. Os integrantes decidiram por
Parecer Favorável.

Foi suspensa a reunião para término da ata.

Colocada em votação a Ata, após leitura, obteve aprovação unânime.

Nada mais havendo a trataÍ, encerra-se a reunião às quatoÍze horas e vinte e nove minutos, a
qual vai assinada pelos vereadores integrântes da comissão.

VATMIRJOSÉ D VIEIRA

PÍesidente da C.O.F.T e lnÍraestrutuÍa
Giova len Gonça
Relatora da C.O.F.T e lnfÍaestrutura
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